
 

 

PLANO DE RETOMADA PARCIAL DE ATIVIDADES ESPORTIVAS 

SECRETARIA DE ESPORTES 

BRIDGE 

SEDES MARQUÊS DO HERVAL 

 

Protocolo obrigatório que institui o “Sistema 3As de 

Monitoramento” do Governo do RS e o “Protocolo de 

Atividades” da PMPA, ambos de maio/2021, para retomada 

das atividades do TÊNIS, visando a prevenção e 

enfrentamento à pandemia causada pelo coronavírus (SARS-

CoV-2): 

 

Atualizado com base no DECRETO MUNICIPAL Nº 21.040, DE MAIO DE 2021 

 
<O Clube está empenhado em executar os protocolos de higienização e zelo com a saúde de 

todos, mas o autocuidado para preservação da sua e da saúde dos demais associados é o mais 

importante nesta retomada, sempre com ética e responsabilidade> 

 
JOGOS NA SALA DE BRIDGE 
- Serão disponibilizadas somente 3 (três) mesas de carteado; 
- Área interna com 107 m², ocupação máxima permitida de até 12 (doze) pessoas ao mesmo tempo, 
com o máximo de 4 (quatro) pessoas por mesa. 
 
ATRIBUIÇÕES 
 
CLUBE 
- Disponibilizar álcool em gel 70% em local visível e de fácil acesso, além de borrifador contendo 
álccol 70%; 
- Higienização da sala, diariamente, antes do início dos jogos, com álcool etílico 70% nas superfícies 
de toque (mesa, cadeiras, portas, maçanetas, equipamentos, controle da tv, etc.) e com hipoclorito 
de sódio 0,5% ou produto recomendado pelos órgãos de saúde em paredes e chão. 
 
ASSOCIADOS 
 
PROTOCOLO DE ACESSO E CIRCULAÇÃO NO CLUBE 
- Obrigatório uso de máscara; 
- Uso da carteira associativa para acesso;  
- Higienizar as mãos com água e sabão ou álcool gel 70%. O álcool gel 70% deve ser usado 
como substituto quando não se tem acesso à água e sabão; 
- Chegar no máximo 10 minutos antes do horário da sua atividade, visando evitar aglomerações; 
- Manter distanciamento social (2 m), evitando contato físico com outras pessoas; 
- Deixar as dependências do Clube imediatamente após o término da atividade, para liberar acesso 
de outros associados e evitar aglomerações.  
 
PROTOCOLO NA SALA DURANTE JOGOS 
- Uso obrigatório de máscara pelos associados durante todo o tempo de permanência dentro da 
sala; 
- Os associados devem respeitar o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre um jogador e 
outro; 
- Não é permitido acesso de outras pessoas para assistir aos jogos; 



- Solicita-se que os associados cheguem com antecedência máxima de 10 (dez) minutos ao Clube e 
adentrem à sala 05 (cinco) minutos antes de seu jogo e que deixem o local até 05 (cinco) minutos 
após término do seu jogo, com vistas a evitar aglomerações e disponibilizar o uso do espaço por 
outros associados; 
- Portas e janelas, se houverem, deverão permanecer abertas. 


